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HOMOLOGAçÃO OO PROCESSO SELETTVO STMPLTFTCADO
EDTTAL No 0112026

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA, Prefeito do Município de Águas da
Prata/SP, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 37, inciso
IX, da Constituição Federal, Art. 115, inciso X, da Constituição do Estado de São
Paulo, Art. 70 da Lei Orgânica do Município e na Lei Municipal no 2.437 /2023,

FAZ SABER que, concluídos os trabalhos do Processo Seletivo Símplificado no
0U2O26, destinado ao cargo de Agênte Escolar, e decorrido o prazo legal,
não há recursos pendêntes, tendo sido observadas todas as normas
editalícias e os princípios da Administração Pública.

CONSIDERANDO que o resultado foi devidamente publicado em 27/03/2026,
nos meios oficiais do Município;

CONSIDERANDO a regularidade do certame, conforme informações da
Comissão Organizadora e manifestação dos setores competentes;

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo Simplificado no OL/2O26, para
todos os fins de direito.

Fica consignado que a homologação não gera direito adquirido à contratação,
mas mera expectativa de direito, condicionada à necessidade da Administração
e à disponibilidade orça mentária.
Ressalva-se o direito da Admi ração de a ular ou revogar o certame por
razões de legalidade ou inte e público, dev nte as.
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